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O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA AO EMPREGADOR 
NA SEARA PROCESSUAL TRABALHISTA À LUZ DA CONSTITUIÇÃO 

Francisco Milton Araújo Júnior*

Igor dos Reis Fernandes**

“Assim, mantenham-se firmes, cingindo-se com o cinto da 

verdade, vestindo a couraça da  justiça … Paz seja com os 

irmãos, e amor com fé da parte de Deus Pai e  do Senhor 

Jesus Cristo. A graça seja com todos os que amam a nosso 

Senhor Jesus Cristo em sinceridade. Amém.” 

(Efésios – Capítulo 6, v. 14, 23 e 24)

1  Considerações Introdutórias.

O amplo acesso à tutela jurisdicional, como princípio integrante do arcabouço normativo do 
Estado  de  Direito,  constitui-se  em  importante  pilar  da  democracia  social  por  viabilizar  a 
materialização dos direitos e garantias fundamentais consagrados na Carta Constitucional. 

Em países com grandes desigualdades sociais, como o Brasil, o estudo dessa temática assume 
papel ainda mais relevante, especialmente na órbita processual do trabalho, na medida em que se 
parte do pressuposto de que a lide envolve polos economicamente desiguais, ou seja, o conflito 
jurisdicional envolve o capital e o trabalho.

Nessa  sistemática,  o  empregador,  enquanto  representante  do  capital  na  lide  processual 
trabalhista,  deve  arcar  com  as  custas  processuais  quando  for  sucumbente,  inclusive,  na 
interposição de recurso para apreciação do processo por outra instância, deve proceder o depósito 
recursal com a finalidade de garantir a execução futura do título judicial e/ou extrajudicial1.

Por outro lado, a norma jurídica reconhece ao trabalhador o direito ao benefício da justiça 
gratuita a partir da presunção de que se trata de hipossuficiente, de modo que a simples declaração 

* Juiz Federal do Trabalho - Titular da 2ª Vara do Trabalho de Macapá/Ap. Mestre em Direito do Trabalho pela 
Universidade Federal do Pará - UFPa. Especialista em Higiene Ocupacional pela Universidade de São Paulo – 
USP.  Professor  das  disciplinas  de  Direito  do  Trabalho  e  Processo  do  Trabalho  na  Faculdade  SEAMA/AP  e 
colaborador da Escola Judicial do TRT da 8ª Região — EJUD8.
** Técnico do Tribunal de Contas da União – TCU/AP. Especialização em Direito do Trabalho e Processo do 
Trabalho  pelo  Complexo  Educacional  Damásio  de  Jesus  (in  curso). Bacharel  em  Direito  pela  Faculdade 
SEAMA/AP.
1 Carlos Henrique Bezerra Leite - Curso de Direito Processual do Trabalho. 6. ed. São Paulo: LTr, 2008, p. 704 – 
também comenta que o depósito recursal constitui mera garantia do juízo, evitando, assim, a interposição�  
temerária ou procrastinatória dos recursos .�
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no processo de que o trabalhador não possui  “condições de pagar as custas do processo sem 
prejuízo do sustento próprio ou de sua família” (art. 790,  § 3o., da CLT) possibilita a isenção do 
recolhimento  das  custas,  do pagamento  dos  honorários  periciais2 e  da  não  obrigatoriedade  de 
realização de depósito recursal em caso de apresentação de recurso para outra instância.

Cabe destacar, entretanto, que essa sistemática de fixação do ônus da tramitação processual 
deve observar a lógica aristotélica de que a verdadeira igualdade consiste em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais como forma de garantir o exercício do direito fundamental ao 
amplo acesso à Justiça, ou seja, ainda que a regra geral das lides trabalhistas seja de embates 
envolvendo polos economicamente desiguais (capital e trabalho), nas quais figuram trabalhadores e 
grandes empresas, inclusive multinacionais, observa-se também que há situações bem distintas 
envolvendo a lide entre o trabalhador e uma microempresa, uma pessoa física e até mesmo um 
empregador doméstico.

Essa desfiguração do polo passivo enquanto representante do “capital” no embate processual 
contra  o  trabalho  tem  se  acentuado  não  apenas  considerando  os  empregadores  que  não 
desempenham atividade econômica, como é o caso dos empregadores domésticos, bem como se 
torna paradoxal  à medida em que cresce o número de pessoas que exercem atividade empresarial, 
seja  como  empresário  individual,  ou  micro  e  pequena  empresa,  de  modo  que  esses 
empreendimentos econômicos, em razão da diminuta capacidade financeira, tendem a necessitar 
de prestação jurisdicional gratuita para efetivo exercício ao direito de amplo acesso à justiça.

Deste  modo,  em face  da  problemática  posta,  pretende-se  no  presente  artigo  analisar  os 
parâmetros para a concessão do benefício da gratuidade da justiça ao empregador na Justiça do 
Trabalho a partir  da ótica da garantia constitucional do direito fundamental ao amplo acesso à 
justiça.

2  Amplo Acesso à Justiça e a Gratuidade da Justiça ao Empregador.

A garantia constitucional ao amplo acesso à Justiça (art.  5º, XXXV) é definido por Mauro 
Cappelletti e Bryant Garth  como “o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos 
e/ou resolver seus litígios sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema deve ser igualmente 
acessível  a  todos;  segundo,  ele  deve  produzir  resultados  que  sejam individuais  e  socialmente 
justos”3.

O amplo acesso à justiça perpassa pela efetiva garantia de participação das partes como 
forma de legitimar a tutela jurisdicional justa e adequada, de modo que todo e qualquer obstáculo 
que venha a limitar o acesso ao Poder Judiciário, no qual se inclui a debilidade econômica, deve ser 
rechaçado por violar o princípio constitucional do  amplo acesso à justiça.

Observa-se  que  o  custo  do  processo  para  as  partes  tornou-se  aspecto  importante  a  ser 
considerando como obstáculo ao acesso à justiça, na medida em que segrega aqueles que não têm 
recursos financeiros suficientes para movimentar a máquina judicial.

Nesse  sentido,  a  evolução  histórica  do  Estado  de  Direito,  consoante  comentam  Mauro 

2 O Tribunal Regional do Trabalho deve possuir dotação orçamentária específica para arcar com as despesas 
periciais quando o trabalhador, beneficiário da justiça gratuita, for sucumbente no objeto da perícia, conforme 
estabelece a Resolução n. 127/2011 do CNJ e n. 66/2010 do CSJT.
3 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Tradução: Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: Sérgio 
Antonio Fabris, 1988, p. 3. 
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Cappelletti e Bryant Garth4, mostra que coube ao Estado garantir ao cidadão, carente de recursos 
econômicos, os meios necessários para o livre acesso à Justiça e, nessa linha evolutiva, a Carta 
Cidadã de 1988 consagra como direito fundamental o amplo acesso à justiça, na qual  se inclui o 
direito à assistência jurídica integral e gratuita (art. 5º, LXXIV).

A garantia de amplo acesso à justiça consiste, portanto, na prestação jurisdicional célere, 
adequada, eficaz e de pleno acesso ao cidadão.

Na análise da aplicação específica do benefício da justiça gratuita na Justiça do Trabalho, 
verifica-se na legislação ordinária que a Lei n. 1.060/50 e a Lei n. 5.584/70 tratam especificamente 
dessa matéria.

A Lei n. 1.060/1950, que estabelece normas gerais para a concessão de assistência judiciária 
e de justiça gratuita, traz no seu bojo a seguinte definição de “necessitado” a quem o Estado deve 
franquear  o acesso à Justiça: “considera-se necessitado,  para os final  legais,  todo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família” (art. 2o.), sendo necessária para concessão do benefício 
apenas mera declaração da parte de que não possui “condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família” (art. 4o., da Lei n. 1.060/50).

O artigo 3o., da Lei n. 1.060/1950, sofreu importante modificação pela Lei Complementar n. 
132,  de  7/10/2009,  deixando  explícita  a  inclusão  da  dispensa  do  depósito  recursal  para  o 
beneficiário da justiça gratuita (art. 3º, VII).

A Lei n. 5.584/1970 trata especificamente do direito processual do trabalho e disciplina a 
prática da assistência judiciária pelo sindicato da categoria profissional que pertencer o trabalhador.

A  norma  celetista  também  trata  do  assunto,  reconhecendo  ao  trabalhador  o  direito  ao 
benefício da justiça gratuita a partir da presunção de que se trata de hipossuficiente, de modo que, 
conforme já mencionamos,  a simples declaração no processo de que o trabalhador não possui 
“condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família” (art. 
790, § 3o., da CLT) possibilita a isenção do recolhimento das custas e do pagamento dos honorários 
periciais e, em caso de apresentação de recurso para outra instância, a não obrigatoriedade de 
realização de depósito recursal.

O tratamento da legislação ordinária referente à concessão da justiça gratuita, no âmbito da 
Justiça  do  Trabalho,  limita  sua  aplicabilidade  ao  trabalhador  mediante  a  presunção  de 
hipossuficiência. 

Para se buscar tratamento regulatório da possibilidade de concessão da justiça gratuita ao 
empregador, no âmbito da Justiça do Trabalho, deve-se buscar a Resolução n. 66/2010 do CSJT, 
que deu importante passo para assegurar garantia do amplo acesso à justiça ao reconhecer a 
possibilidade de concessão da justiça gratuita ao empregador pessoa física quando comprovado nos 
autos “situação de carência que inviabilize a assunção dos ônus decorrentes da demanda judicial” 
(art. 2o., § 1o.).

Não resta dúvida que o reconhecimento da possibilidade de concessão da justiça gratuita ao 
empregador  pessoa  física  pelo  art.  2o.,  §  1o,  Resolução  n.  66/2010,  do  CSJT,  é  um avanço 
importante, mas parece tímido e impõe limites não fixados pelo texto constitucional, haja vista que, 
embora  estabeleça  importante  critério  para  concessão  do  benefício  da  justiça  gratuita  ao 
empregador  (debilidade  econômica),  limita  sua  aplicação  à  pessoa  física,  o  que  não  encontra 

4 Op. Cit., p. 4. 
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amparo no ordenamento jurídico brasileiro.

Observa-se que o texto constitucional, ao consagrar o direito fundamental ao amplo acesso à 
justiça,  estabelece  que  “o  Estado  prestará  assistência  jurídica  integral  e  gratuita  aos  que 
comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIX), ou seja, a norma constitucional fixa a 
debilidade econômica da parte como critério basilar para a concessão da justiça gratuita, de modo 
que a limitação desse benefício apenas ao empregador pessoa física constitui-se em violação do 
texto constitucional em comento.

Seguindo unicamente o critério constitucional da debilidade econômica para a concessão da 
justiça gratuita, verifica-se que a nova redação do art. 836, da CLT, fixada pela Lei n. 11.495/2007, 
ao tratar dos requisitos para ajuizamento da ação rescisória, estabelece a necessidade de depósito 
prévio de 20% (vinte por cento) do valor da causa, salvo prova de miserabilidade jurídica do autor 
(não faz qualquer diferenciação à natureza da pessoa (física e jurídica)).

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) atualizou a redação da Súmula 4815, 
em 28 de junho de 2012, para reconhecer a possibilidade de concessão de justiça gratuita a toda e 
qualquer  pessoa jurídica,  desde que demonstrada a impossibilidade de arcar  com os encargos 
processuais.

Fredie Didier Júnior e Rafael Oliveira comentam que a “natureza da sociedade nem o seu 
objetivo  podem  servir  de  impedimento  ao  deferimento  do  benefício.  A  análise  deve  ser 
circunstancial: se não puder arcar com o custo do processo, independentemente de perseguir o 
lucro ou não, deve-se-lhe deferir a justiça gratuita”6. 

Com  base  no  direito  fundamental  ao  amplo  acesso  à  justiça  consagrado  no  texto 
constitucional (art. 5º, LXXIX), portanto, fixa-se o entendimento de que é possível conceder ao 
empregador  (pessoa  física  ou  jurídica)  o  benefício  da  justiça  gratuita,  desde  que  haja  o 
requerimento e seja demonstrado nos autos pela parte interessada  sua debilidade econômica para 
arcar com as despesas processuais.

Reconhecendo-se a possibilidade de concessão do benefício da justiça gratuita ao empregador 
(pessoa física ou jurídica) que comprove nos autos não poder arcar com as despesas processuais, 
resta definir quais os limites da abrangência da justiça gratuita, ou seja, aplica-se apenas à isenção 
no recolhimento das custas ou engloba também os depósitos recursais.

A  importância  dessa delimitação pode ser  verificada quando da leitura  do Ato n.  506 do 
Gabinete da Presidência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, de 15 de julho de 2013, que fixa 
o valor de R$ 7.058,11 (sete mil, cinquenta e oito reais e onze centavos) como limites de depósito 
recursal para interposição do Recurso Ordinário e o valor de R$ 14.116,21 (quatorze mil, cento e 
dezesseis reais e vinte e um centavos) para interposição do Recurso de Revista, enquanto que as 
custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base de 2% (dois por cento), observado o 
mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), consoante estabelece o art. 789, da 
CLT.

Sobre essa  delimitação,  Mauro Schiavi  fixa  entendimento  restritivo  quanto  à  dispensa do 
depósito recursal, destacando que “beneficiário da justiça gratuita, o empregador não pagará as 
custas para recorrer, mas não ficará isento do depósito recursal, que não tem natureza jurídica de 

5 “JUSTIÇA GRATUITA PARA PESSOA JURÍDICA. Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com 
ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais”. 
6 DIDIER JUNIOR, Fredie; OLIVEIRA, Rafael. Benefício da Justiça Gratuita. 5a. ed. Salvador: JusPODIVM, 2012, 
p. 38. 
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taxa  processual  e  sim  de  um  pressuposto  objetivo  do  recurso,  não  estando  englobado  pelos 
benefícios da Justiça Gratuita”7.

Por  outro  lado,  Júlio  César  Bebber   adota  interpretação  ampliativa  quanto  ao  escopo  de 
abrangência  do  benefício,  ressaltando  que  “poderá  haver  a  concessão  do  benefício  da  Justiça 
gratuita para a consequente dispensa provisória do pagamento de custas (CLT, art. 789, § 4º), seja 
pessoa física ou jurídica, e do depósito recursal (CLT, art. 899, § 1º) em qualquer demanda, desde 
que haja precariedade econômico-financeira”8.

Analisando essa problemática, verifica-se que o depósito recursal realmente não se trata de 
taxa judiciária, pois não se destina a cobrar serviços judiciais, constituindo-se como pressuposto 
recursal  objetivo  que  possui  a  finalidade  de  evitar  recursos  protelatórios  e  garantir  eventual 
execução futura do título judicial ou extrajudicial. 

Nesse sentido, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho  editou a Instrução Normativa n. 03 do 
TST, de 5 de março de 1993, estabelecendo que “os depósitos de que trata o art. 40, e seus 
parágrafos, da Lei n. 8.177/1991, com a redação dada pelo art. 8º da Lei n. 8.542/1992, e o 
depósito de que tratam o § 5º, I, do art. 897 e o § 7º do art. 899, ambos da CLT, com a redação 
dada pela Lei n. 12.275, de 29/6/2010, não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de 
garantia  do juízo  recursal,  que pressupõe decisão condenatória  ou executória  de obrigação de 
pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado”.

Na hipótese do valor da condenação ficar abaixo do limite do depósito recursal, o depósito 
estará limitado ao valor da condenação. Garantido o juízo, nenhum outro valor será exigido a título 
de  depósito,  bem como,  em caso  de  total  provimento  das  razões  recursais  do  empregador  e 
julgamento  pela  total  improcedência  da  reclamatória  em grau de  recurso,  o  depósito  também 
poderá ser devolvido ao seu titular. 

O objetivo do depósito recursal, portanto, não é o de impedir o recurso, mas de dificultar a 
interposição de recursos protelatórios do feito e facilitar a execução da sentença, principalmente as 
de pequeno valor, imprimindo maior celeridade no andamento do processo.

Sobre a finalidade de garantia da execução do depósito recursal, verifica-se que essa mesma 
finalidade pode ser alcançada pela adoção da execução provisória do título executivo, haja vista 
que, em regra, os recursos no processo do trabalho possuem apenas efeito devolutivo.

Mesmo considerando o objetivo e a natureza jurídica do depósito recursal, cabe destacar que 
quando o legislador ordinário, ao estabelecer os parâmetros gerais de concessão da justiça gratuita, 
fixou no art. 3o., da Lei n. 1.060/1950, modificado pela Lei Complementar n. 132, de 7/10/2009, a 
expressa inclusão da dispensa do depósito recursal para o beneficiário da justiça gratuita (art. 3º, 
VII).

Deste  modo,  seguindo  os  parâmetros  do  art.  3o.,  da  Lei  n.  1.060/1950,  na  qual 
expressamente inclui a dispensa do depósito recursal para o beneficiário da justiça gratuita, bem 
como considerando que  o objetivo  do  depósito  recursal  pode  ser  suprimido  com a adoção  da 
execução provisória do título e, ainda, buscando harmonização com o direito fundamental ao amplo 
acesso à justiça, filiamo-nos ao entendimento abrangente de que o empregador beneficiário da 
justiça gratuita é isento do recolhimento de custas e, em caso de interposição de recurso, fica 
dispensado de comprovar o depósito recursal.

7 SCHIAVI, Mauro. Manual de Direito Processual do Trabalho. 2a. ed. São Paulo: Ltr, 2008, p. 262. 
8 BEBBER, Júlio César. Princípios do Processo do Trabalho. São Paulo: Ltr, 1997, p. 62. 
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Assim,  com base  no  direito  fundamental  ao  amplo  acesso  à  justiça  consagrado  no  texto 
constitucional (art. 5º, LXXIX), fixa-se o entendimento de que é possível conceder ao empregador 
(pessoa física ou jurídica) o benefício da justiça gratuita, desde que haja o requerimento e seja 
demonstrado  nos  autos  pela  parte  interessada  sua  debilidade  econômica  para  arcar  com  as 
despesas processuais, ressaltando-se que o empregador beneficiário da justiça gratuita é isento do 
recolhimento de custas e, em caso de interposição de recurso, fica dispensado de comprovar o 
depósito recursal, consoante estabelecem os parâmetros do art. 3o., da Lei n. 1.060/1950.

3 – Conclusões.

No  transcorrer  do  estudo,  todas  as  conclusões  fixadas  nesse  trabalho  já  se  encontram 
enunciadas nos tópicos anteriores.

Nesse sentido, passa-se a reunir as seguintes conclusões:

a) o custo do processo para as partes tornou-se aspecto importante a ser considerado como 
obstáculo ao acesso à justiça, na medida em que segrega aqueles que não têm recursos financeiros 
suficientes para movimentar a máquina judicial;

b) a garantia do amplo acesso à justiça consiste na prestação jurisdicional célere, adequada, 
eficaz e de pleno acesso ao cidadão;

c) o  reconhecimento  da  possibilidade  de  concessão  da  justiça  gratuita  ao  empregador 
pessoa física pelo art. 2o., § 1o, da Resolução n. 66/2010, do CSJT, é um avanço importante, mas 
parece tímido, primeiro, por não fixar quais os limites da abrangência da justiça gratuita, ou seja, 
aplica-se apenas à isenção no recolhimento das custas ou engloba também os depósitos recursais; 
segundo, porque, embora estabeleça importante critério para concessão do benefício da justiça 
gratuita ao empregador (debilidade econômica), limita sua aplicação à pessoa física, o que não 
encontra amparo no ordenamento jurídico brasileiro; 

d)  com  base  no  direito  fundamental  ao  amplo  acesso  à  justiça  consagrado  no  texto 
constitucional (art. 5º, LXXIX), fixa-se o entendimento de que é possível conceder ao empregador 
(pessoa física ou jurídica) o benefício da justiça gratuita, desde que haja o requerimento e seja 
demonstrado  nos  autos  pela  parte  interessada  sua  debilidade  econômica  para  arcar  com  as 
despesas processuais, ressaltando-se que o empregador beneficiário da justiça gratuita é isento do 
recolhimento de custas e, em caso de interposição de recurso, fica dispensado de comprovar o 
depósito recursal, consoante estabelecem os parâmetros do art. 3o., da Lei n. 1.060/1950.
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